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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

LEI N0 2.852, DE 10 DE MARCO DE 2006 

"ALTERA A LEI NO 1.605, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 1.988, QUE ESTABELECE 
NORMAS PARA A OCUPAÇÃO DO SOLO 
URBANO NO MUNICÍPIO DE IBmNGA". 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 2.969, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 

(Projeto de Lei nO 125/05, de autoria do Vereador Robinson Pinheiro) 

Art. 10 - Fica acrescentado no Artigo 10 da Lei 
1.605, de 30 de setembro de 1.988, a letra "d)", com a seguinte redação: 

':M. 10 - ... 
d) projeto específiCO de arborização das ruas e 

avenidas do sistema viário do loteamento, elaborado por profissional 
tecnicamente habilitado. H 

Art. 2° - Fica acrescentado no Parágrafo Único do 
Artigo 11 da Lei 1.605, de 30 de setembro de 1.988, a letra "b)", com a 
seguinte redação: 

':4rt.l1- ... 
b) memoriais descritivos correspondentes ao 

projeto de arborização, que deverá seguir as diretrizes de arborização 
urbana. H 

Art. 3° - Rca acrescentado no Artigo 22 da Lei 
1.605, de 30 de setembro de 1.988, a letra "h)", com a seguinte redação: 

':4rt. 22 - ... 
h) plantio e a manutenção das mudas das áNores nas áreas 
correspondentes às ruas e avenidas do sistema viário, até que 
atinjam o porte arbóreo, substituO e morrerem, em um prazo 
máximo para conclusão de a • 02) anos, a contar da data do registro 
do loteamento ou arruam to no Cartóri mpetente. H 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Art. 40 - A letra "b)" do Artigo 24 da Lei 1.605, 
de 30 de setembro de 1.988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

':4rt. 24 - ... 
b) transferir ao domínio público, sem ónus para o 

Munidpio, as vias públicas e drculação, os espaços livres de uso público e 
eventuais áreas para equipamentos comunitáriOs, ão ser indicados 
de forma numérica ou alfabética. H . 

Art. 5° - E Lei entra em vi or na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõ 

NIO ROR NO 
~fai('( o Municipal 

Registrada e 
Administração, em 10 de março de 2006. 

licada na Secretaria de 

) . 
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